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DECRETO Nº 122/2019 

 
 
SÚMULA: Concede Aposentadoria Especial Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição. 
 

 
O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

DECRETA : 
 
 

Art. 1º - Fica concedida Aposentadoria Especial Voluntária por 
Idade e Tempo de contribuição a servidora Sra. CELANIA DE FATIMA 
GRADE, portadora da matrícula nº 671-1 e do CPF: nº 717.729.369-87, com 
proventos integrais e paridade no valor de R$ 3.859,86 (Três mil, oitocentos e 
cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos); de acordo com o Art. 6º da EC 
nº 041/2003.  

 
Art. 2º - Este Decreto vigora na data de sua emissão. 

 
Art. 3º - Publique-se e arquive-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 18 de Julho de 2019. 
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LEI N.º 2.052/2019 

DATA: 18/07/2019 

 

SÚMULA: Concede reajuste salarial aos Servidores 

Públicos Municipal e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1.º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a conceder reajuste salarial, no valor do índice da inflação acumulada entre os 

meses de janeiro a dezembro de 2018, segundo o IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor), no valor de 3,75% (três vírgula setenta e cinco por 

cento), sobre os vencimentos dos Servidores Públicos Municipais ativos, inativos 

e pensionistas. 

 

Art. 2.º  O reajuste será concedido a partir de 01 de 

julho de 2019.   

 

Art. 3.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeito desde 01 de julho de 2019, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de Julho de dois mil e dezenove, 54º Ano de Emancipação Política. 

 

 
                  
  
 

 

 

 

 

  

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE 
PREGÃO REALIZADA EM 2019, RELATIVA AO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 034/2019. 
 

Aos vinte e dois dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às nove horas, 
reuniram-se na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 002, de 02/01/2019, para proceder à retificação da ata da sessão 
pública de abertura do Pregão Presencial nº 034/2019 (cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviço instalação de 
todos os equipamentos, importação de dados do sistema utilizado pelo município, 
capacitação de funcionários e de cessão de uso de solução de controle de 
frequência de entrada e saída de servidores públicos municipais, com 
fornecimento do software para gestão, fornecimento de equipamentos de coleta e 
suprimentos (bobinas), manutenção preventiva e corretiva, atualizações, garantia 
de funcionamento, equipamentos de backup e suporte técnico, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do 
Paraná), realizada no dia 22 de julho de 2019.  
 
Por motivo de erro de digitação, fica a ata da sessão pública de pregão, relativa ao 
Pregão Presencial nº 034/2019, realizada às 09:00 horas do dia 22/07/2019, 
retificada conforme se segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Resultado da Licitação:  
1 - Empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE 
SOFTWARE LTDA - ME, foi vencedora dos lotes 01 e 02, com o valor unitário 
por ponto de R$ 179,00 (cento e setenta e nove reais), valor mensal de R$ 
2.685,00 (dois mil seiscentos e oitenta e cinco reais) e total global de R$ 
32.220,00 (trinta e dois mil duzentos e vinte reais).  
Valor total de gastos com a licitação: R$ 32.220,00 (trinta e dois mil duzentos e 
vinte reais). 
 
LEIA-SE: 
Resultado da Licitação:  
1 - Empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE 
SOFTWARE LTDA - ME, foi vencedora dos lotes 01 e 02, com o valor unitário 
por ponto de R$ 179,00 (cento e setenta e nove reais), valor mensal de R$ 
2.685,00 (dois mil seiscentos e oitenta e cinco reais) e total global de R$ 
33.222,00 (trinta e três mil duzentos e vinte e dois reais).  
 
Valor total de gastos com a licitação: R$ 33.222,00 (trinta e três mil duzentos e 
vinte e dois reais). 
 
As demais disposições da supracitada ata permanecem inalteradas. 
 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião de retificação, da 
qual foi lavrado o presente Termo, que segue assinado por todos os presentes.  

 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

CESAR LUIZ OLIVEIRA 

Membro 

MARCIO BONELLA 

Membro 

 
                    
  
  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2019/PMEAI 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019/PMEAI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019/PMEAI 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ e CLARI CHERVINSKI. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, através de Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de 
Agricultores Familiares para atender a demanda do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
conforme quantitativo estabelecido no Termo de Referência - Anexo I do presente edital. 
VALOR: R$ 3.852,00 (três mil oitocentos e cinquenta e dois reais). 
VIGÊNCIA: 31/12/2019. 
BASE LEGAL: Art. 25, Caput da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94. 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952. 
RATIFICAÇÃO: HILÁRIO CZECHOWSKI – Prefeito Municipal - 22/07/2019. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2019/PMEAI 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019/PMEAI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019/PMEAI 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES ORGÂNICOS DE QUEDAS DO IGUAÇU – AAOQI. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, através de Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de 
Agricultores Familiares para atender a demanda do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
conforme quantitativo estabelecido no Termo de Referência - Anexo I do presente edital. 
VALOR: R$ 12.154,00 (doze mil cento e cinquenta e quatro reais). 
VIGÊNCIA: 31/12/2019. 
BASE LEGAL: Art. 25, Caput da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94. 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952. 
RATIFICAÇÃO: HILÁRIO CZECHOWSKI – Prefeito Municipal - 22/07/2019. 

 
                    
  
  
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Ref.: CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 22 de julho de 2019. 
       
 
 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019/PMEAI 

 
Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial nº 033/2019/PMEAI, o qual tem como objeto à aquisição de 
óleo(s) lubrificante(s), filtros e graxa, para utilização nos veículos pertencentes à frota do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e teve os seus objetos adjudicados por 
valor unitário/global às seguintes proponentes: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 
– EPP, CNPJ nº 00.824.499/0001-51, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 08, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 37, com o valor total 
global de R$ 62.510,00 (sessenta e dois mil quinhentos e dez reais);  LUBRICALL – 
LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA – EPP, CNPJ nº 30.047.029/0001-90, vencedora dos 
itens 06, 19 e 21, com o valor total global de R$ 26.180,00 (vinte e seis mil cento e oitenta 
reais) e P.A. MUNHOZ EIRELI – EPP, CNPJ nº 10.494.712/0001-68, vencedora dos itens 07, 
09 e 10, com o valor total global de R$ 24.990,00 (vinte e quatro mil novecentos e noventa 
reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 22 de julho de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
 

AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  
PREG ÃO PRE SENC I AL  (SRP)  N.  °  32/2019-PMPB 

SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS 
Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Lei  

Complementar  147 de 07 de Agosto de 2014.  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02, 
com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 05/08/05, torna 
públ ico que realizará às 09h00min do dia 02 de agosto de 2019, na sede da 
Prefeitura Municipal s ituada a Rua das Camélias, 900,  fone (42) 3661 -1237, 
l ic itação modalidade PREGÃO PRE SENC I AL  (SRP)  Nº  32/2019,  cujo objeto é a  

AQUISIÇÃO  DE  REFEIÇÕES  ACONDICIONADAS  EM  MARMITEX  PARA  

ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  DIVERSAS  SECRETARIAS  REQUISITANTES,  
conforme disposto no Edital.  O Edital  e seus a nexos deverão ser retirados 
na sede da Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado junto a Divisão 
de Lic itação ou solicitados no e -mail:  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro - PR, 22 de julho de 2019.  

 RONALDO  DE  MATOS 
Pregoeiro 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua

pregoeira, tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os

Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº 3.784/2000 e,

subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas

alterações,torna público que fará realizar às 09h00min no dia 05

de agosto de 2019, na sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, a licitação para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ATIVAÇÃO E FORNECIMENTO DE PONTOS DE LINK DE INTERNET

EM FIBRA ÓTICA E VIA SATÉLITE COM CESSÃO DE EQUIPAMENTO

EM COMODATO, ASISTENCIA TÉCNICA E INSTALAÇÃO NO

MUNICÍPIO DE CANTAGALO-PR , conforme especificações do edital.

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do

Município de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem

como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na

Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail:

licitacaocantagalo@hotmail.com

Cantagalo, 22 de julho de 2019.

ELIANA REOLON BRANDELERO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
                  ESTADO DO PARANÁ                                   

                                  CNPJ: 78.279.981/0001-45 
 

 
Construindo uma nova história!  

Adm. 2017/2020 
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DECRETO Nº 122/2019 

 
 
SÚMULA: Concede Aposentadoria Especial Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição. 
 

 
O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica concedida Aposentadoria Especial Voluntária por 
Idade e Tempo de contribuição a servidora Sra. CELANIA DE FATIMA 
GRADE, portadora da matrícula nº 671-1 e do CPF: nº 717.729.369-87, com 
proventos integrais e paridade no valor de R$ 3.859,86 (Três mil, oitocentos e 
cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos); de acordo com o Art. 6º da EC 
nº 041/2003.  

 
Art. 2º - Este Decreto vigora na data de sua emissão. 

 
Art. 3º - Publique-se e arquive-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 18 de Julho de 2019. 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 39/2019 - PMC

HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a

homologação do procedimento licitatório modalidade Pregão

Presencial nº. 39/2019-PMC cujo objeto é o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL,

DESTINADA AO TRATAMENTO DE PACIENTES EM IDADE INFANTIL

(01 A 10 ANOS) NO PROCESSO PÓS-OPERATÓRIO OU COM USO

CONTÍNUO, ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DE CANTAGALO/PR , de acordo com a ata e documentos anexos ao

processo, à seguinte empresa:

- VACCARIN & ALFF LTDA- ME: inscrita no CNPJ Nº 18.574.431/0001-

27 - Item 01, 02 e 03, no valor total de R$ 36.422,50 (Trinta e seis mil ,

quatrocentos e vinte e dois reais, cinquenta centavos) .

Cantagalo, 19 de julho de 2019.

JAIR ROCHA DA SILVA

Prefeito Municipal

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 6.775.000,00 6.775.000,00 601.475,21 1.850.075,23 602.032,53 1.846.444,794.924.924,77 4.928.555,21 1.846.444,79

DESPESAS CORRENTES 4.461.000,00 4.461.000,00 601.475,21 1.850.075,23 602.032,53 1.846.444,792.610.924,77 2.614.555,21 1.846.444,79

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.170.000,00 4.170.000,00 591.396,65 1.758.906,99 591.396,65 1.758.906,992.411.093,01 2.411.093,01 1.758.906,99

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 291.000,00 291.000,00 10.078,56 91.168,24 10.635,88 87.537,80199.831,76 203.462,20 87.537,80

DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.304.000,00 2.304.000,00 0,00 0,00 0,00 0,002.304.000,00 2.304.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.304.000,00 2.304.000,00 0,00 0,00 0,00 0,002.304.000,00 2.304.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 25.000,00 25.000,00 4.121,73 12.365,17 4.121,73 12.365,1712.634,83 12.634,83 12.365,17

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 6.800.000,00 6.800.000,00 605.596,94 1.862.440,40 606.154,26 1.858.809,964.937.559,60 4.941.190,04 1.858.809,96

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 6.800.000,00 6.800.000,00 605.596,94 1.862.440,40 606.154,26 1.858.809,964.937.559,60 4.941.190,04 1.858.809,96

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 551.840,13 1.652.649,14 551.282,81 1.656.279,58(1.652.649,14) (1.656.279,58) 1.656.279,58

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 6.800.000,00 6.800.000,00 1.157.437,07 3.515.089,54 1.157.437,07 3.515.089,543.284.910,46 3.284.910,46 3.515.089,54

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 25.000,00 25.000,00 4.121,73 12.365,17 4.121,73 12.365,1712.634,83 12.634,83 12.365,17

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.000,00 25.000,00 4.121,73 12.365,17 4.121,73 12.365,1712.634,83 12.634,83 12.365,17

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 25.000,00 25.000,00 4.121,73 12.365,17 4.121,73 12.365,1712.634,83 12.634,83 12.365,17

SUPERÁVIT (IV) 3.598.630,91 3.598.630,91 392.133,52 1.778.784,69 392.133,52 1.778.784,691.819.846,22 1.819.846,22 1.778.784,69

TOTAL (V) = (III + IV) 3.623.630,91 3.623.630,91 396.255,25 1.791.149,86 396.255,25 1.791.149,861.832.481,05 1.832.481,05 1.791.149,86

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

3.176.369,09 3.176.369,09 23,96 54,27761.181,82 1.723.939,68 1.452.429,41RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

3.176.369,09 3.176.369,09 23,96 54,27761.181,82 1.723.939,68 1.452.429,41      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.420.100,00 1.420.100,00 15,70 46,75222.969,41 663.944,81 756.155,19            CONTRIBUIÇÕES

1.420.100,00 1.420.100,00 15,70 46,75222.969,41 663.944,81 756.155,19                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

1.711.269,09 1.711.269,09 31,35 61,65536.542,57 1.055.013,03 656.256,06            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

1.711.269,09 1.711.269,09 31,35 61,65536.542,57 1.055.013,03 656.256,06                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

45.000,00 45.000,00 3,71 11,071.669,84 4.981,84 40.018,16            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

45.000,00 45.000,00 3,71 11,071.669,84 4.981,84 40.018,16                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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